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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

 22 DE MARÇO DE 2022 ANO XII Nº 02276BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699/2021 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Rua – Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Retirolândia – Tel. (0xx75) 3202-1176 – CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 – CENTRO – CEP: 48.750-000

PODER EXECUTIVO

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699/2021

O Município de Retirolândia na Bahia, em face da necessidade do fornecimento dos produtos e 

continuidade dos serviços públicos, convoca o(a)s representantes das empresas licitantes classificadas 

em primeiro lugar nos respectivos itens: ANTONIO CARLOS DA SILVA DE SERRINHA EIRELI, 

inscrita com o CNPJ: 34.391.953/0001-40, vencedora dos itens 07, 08 e 09 totalizando o valor total de 

R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais); PAULA MACIEL DA SILVA, inscrita com o CNPJ: 

18.661.682/0001-49, vencedora dos itens 06 e 10 totalizando o valor total de R$ 8.100,00 (oito mil e 

cem reais); C&M ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita com o CNPJ: 07.883.921/0001-99, vencedora do

item 05 totalizando o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais); GGS INDUSTRIA COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita com o CNPJ: 03.230.915/0001-81, vencedora dos itens 01, 02, 03 e 04

totalizando o valor total de R$ 34.310,00 (trinta e quatro mil trezentos e dez reais), vencedora do 

Pregão Presencial N° 08-050/2021 – SRP, que tem como objeto a Eventual contratação de empresa 

para fornecimento de fardamentos e correlatos destinados à manutenção das necessidades das 

diversas secretarias deste município, nos termos do Item 9.1 do edital, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis para apresentação da proposta reformulada e assinatura da Ata de Registro de Preços, sob 

pena de decair o direito da contratação e sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666. A recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no ato convocatórios 

consequentemente nas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93 com suas alterações.

Retirolândia-Ba, 22 de março de 2022.

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito
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